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LEI N2.314/80  
AD2LIXO ANTONIO ALVES, Prefeito Munici-
pal de Rubindial  Estado de Sgo Paulo?no 
uso de suas atribuiçogs que lhe sgo con 
feridaw por Lei, etc., 
FAZ SABER que a CPlàara Municipal decre- 

, 
	 tou e ele sanciona e promulga a seguin- 

to lei: 
1. Á 3 4 3 	 AUTCRIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONUNIO COM O CONESP 

• 
Artigo l2)_ Fica a Prefeitura Municipal de Rubindial  autorizada 

a celebrar convénio com a Companhia -de Construçogs Escolares do Esta- _ 
do de SãoPaulo (CONESP), visando a construção de quadra de Esportes 
na E.E.P.G. *Agrupada° do Distrito de Esmeralda. 

Artigo 22).-Párro's fins no artigo 12. fica autorizada a abertura 
de cr4ditó de"cr4dito Suplementar no valor de Cr$0496.000,00 ( cjuatro_/ 
centos noventa seis mil_cruzeirog). 

Artigo 32)- Esta Lei entrará' em vikbi4  na-data de sua publicaçgol  
revogadas as disposiçogs em contrário. 

Prefeitura Municipal de 
Em 	de 	embr - 198 

4''Anterdo Alves 
Prefeito Municipal 

,Registrada e publicada em afixação nos lugares de costume?  nesta Pre-
feitura Municipal e arqUivamento no Cartório de Registro Civil e Ane. 
xos local, na sua data. 
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